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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

       

DECRETO Nº. 1.807/2018 

DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

Corrobora a nomeação dos membros do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Rural Sustentável. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais;  

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 834/2014, de 15 de Julho de 2014;  
 
 
 
 

R E S O L V E: 

 
 
 

Art. 1º.  Corroborar a nomeação dos membros do Conselho Municipal do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, referente ao período de 06 de 

fevereiro de 2017 a 06 de fevereiro de 2019, consoante membros abaixo relacionados: 
 
 

 

MEMBROS.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

PRESIDENTE – Erivaldo Cunha dos Santos 

CPF: 274.303.161-15 

Telefone: (066) 98448 3691 

Endereço: Rua B1, nº50 Setor B. Querência - MT CEP: 78643-000 

Email: agriculturaquerência@yahoo.com 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

 

TITULAR – Claudia L. Santos. 

CPF: 937.898.151-87 

Telefone: (066) 99988 9656 

Endereço: Rua Lauro Pedro Barthr, nº 30, Setor A CEP: 78643-000 

Email:president@ssttquerencia.com.br 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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SUPLENTE – Driana Capelesso 

CPF: 911.092.301.25 

Telefone: (066) 99996 4389 

Endereço: Rua B-B, Setor B, CEP: 78643-000 

Email: drianacappellesso@hotmail.com 

 

P. A. CANAÃ 

 

TITULAR – Siuvania Ferreira de Paula 

CPF: 025.871.201-52 

Telefone: (066) 99643 1535 

Endereço: P. A. Canaã I, Lt 31. 

Email:conselhomunicipalquerenciamt@gmail.com 

 

SUPLENTE – José Gilvan de Lima 

CPF: 474.540.591-04 

Telefone: (066) 99683 0607 

Endereço: P. A. Canaã, Lt 33. 

Email:gilvanlima401@hotmail.com 

 

 

P. A. COUTINHO UNIÃO 

 

TITULAR – Ronaldo Machado de Souza 

CPF: 045.567.701-81 

Telefone: (66) 98420 4830 

Endereço: Agrovila P. A. Coutinho União. 

Email: conselhomunicipalquerenciamt@gmail.com 

 

SUPLENTE – Geovani Luiz Gomes 

CPF:029.848.660-10 

Telefone:(66) 99224 6784 

Endereço: Lote 049, P. A. Coutinho União.  

Email: geovanigomes2011@hotmail.com 

 

 

P. A BRASIL NOVO 

 

TITULAR – Euclides Ferracini 

CPF: 333.254.729-15 

Telefone: (66) 98402 8534 

Endereço: Agrovila Brasil Novo. 

Email: amupbrasilnovo@hotmail.com 

 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br


  

 

 
Av. Cuiabá N. 335, Quadra 01, Lote 09,  Setor C – Fone/Fax: (066)3529 1218/3529-1298 

e-mail: gabinete@querencia.mt.gov.br 
CEP 78.643.000  
Querência - MT 

 

3 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

SUPLENTE – Cleber J. Ferreira. 

CPF: 778.339.101-04 

Telefone: (66) 3529 1468 

Endereço: Lt 207, P. A. Brasil Novo. 

Email: amupbrasilnovo@hotmail.com 

 

P. A. PINGOS D’ÁGUA 

 

TITULAR: Hemerson Souza 

CPF : 888.567.471-20 

Telefone : (66) 98419 8455 

Endereço : Setor 03, Lote 244, Pingos d’ Água. 

Email : fazendalacodeouro@hotmail.com 

 

SUPLENTE : Elias Schmitte 

CPF : 917.998.060-34 

Telefone : (66) 9 9842 8955 

Endereço : Agrovila Pingos d’ Água 

Email – eliasschmitt@hotmail.com 

 

 

P. A. SÃO MANOEL 

 

TITULAR : Célio B. Machado 

CPF : 431.219.501-34 

Telefone : (66) 9 9941 8145 

Endereço : Agrovila P. A. São Manoel 

Email: conselhomunicipalquerenciamt@gmail.com 

 

SUPLENTE : Ivan Vilas Boas Brandão 

CPF : 966.345.455-53 

Telefone : (66) 3529 1468  

Endereço : Agrovila P. A. São Manoel. 

Email : conselhomunicipalquerenciamt@gmail.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

PRESIDENTE 

TITULAR : Erivaldo C. Dos Santos. 

CPF : 274.303.161-15 

Telefone (66) 9 8448 3691 

Endereço : Rua B1, nº 50, Setor B. 

Email: agriculturaquerencia@yahoo.com 

 

SUPLENTE: Marcio R. Almeida. 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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CPF : 961.710.811-91 

Telefone: (66) 9 8448 7863 

Endereço : Chácara Boa Esperança, sn, Zona Rural. 

Email : marciotecnicoagricultura@gmail.com 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

TITULAR : Jean Carlos Azevedo Farias. 

CPF : 625.318.831-34. 

Telefone : (66) 9 9689 1380 

Endereço : Agrovila Coutinho União. 

Email : vereadorjean@querenciamt.leg.br 

 

SUPLENTE : Domingos Roberti 

CPF : 245.699.920-72 

Telefone : (66) 9 9987 8487 

Endereço : Av. Sul, sn CEP – 78643 000 

Email: vereadordomingos@querencia.mt.leg.br 

 

EMPAER 

 

TITULAR: Vanilson S. De Lima. 

CPF:624.206.661-00 

Telefone (66) 9 9268 2011 

Endereço: Rua F, Quadra 03, Lote 02, Setor F. 

Email : empaerquerencia@yahoo.com.br 

 

  

SUPLENTE: Carla Sales Rodrigues Simões 

CPF: 019.783.321-73 

Telefone : (66) 9 9239 3579. 

Endereço: Rua Paraná, nº55, Setor E. 

Email : conselhomunicipalquerenciamt@gmail.com 

 

 

INDEA 

 

TITULAR : Gelson Burnier 

CPF : 538.161.969-34 

Endereço : Rua A-15, nº 98, Setor A. 

Telefone:(66) 9 8403 8689 

Email: gelsonburnier@gmail.com 

 

 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br
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Art. 2°. As atribuições dos Membros nomeados, são as estabelecidas na 

Legislação Municipal pertinente em vigor, e por tratar-se de relevante interesse público, não são 

remuneradas, havendo a dispensa de suas atribuições/funções habituais, quando em horário de 

expediente, para atender as reuniões e demais atividades pertinentes, cabendo a Administração 

Pública Municipal viabilizar todas as condições necessárias para o fiel cumprimento das referidas 

atribuições/funções. 
 
 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto 1.327/2014. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

 
 
 

 Querência-MT, 22 de Agosto de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 

Fernando Gorgen 

Prefeito Municipal 

 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br

